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Sumário



 As recentes reformas eleitorais

 A reforma eleitoral em andamento



• Reforma Eleitoral  Constitucional

 PEC 113-A/2015 : aprovada na Câmara  

dos Deputados e em trâmite no Senado

 Emenda  Constitucional Nº 91, de 18 de 
fevereiro de 2016 (Derivada da PEC 
113/2015 – oriunda de destaque)



• Reforma Eleitoral infraconstitucional

• 1ª Minirreforma: Lei 11.300/2006;

• 2ª Minirreforma: Lei 12.034/2009;

• 3ª Minirreforma: Lei 12.891/2013
– Não foi aplicada nas eleições de 2014. *

• 4ª Minirreforma: Lei 13.165/2015
– Última Reforma



REGISTRO 

DE

CANDIDATURAS



Prazo para realização das convenções

 Situação anterior: de 12 a 30 de junho do ano das

eleições.

 Situação atual: de 20 de julho a 5 de agosto do ano das

eleições.

LEI 9.504/97

 Redação Anterior  Redação Atual

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos

partidos e a deliberação sobre coligações

deverão ser feitas no período de 12 a 30 de

junho do ano em que se realizarem as

eleições, lavrando-se a respectiva ata em

livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral,

publicada em 24 (vinte e quatro) horas em

qualquer meio de comunicação.

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos

partidos e a deliberação sobre coligações

deverão ser feitas no período de 20 de

julho a 5 de agosto do ano em que se

realizarem as eleições, lavrando-se a

respectiva ata em livro aberto, rubricado

pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte

e quatro horas em qualquer meio de

comunicação.

Postergou o início em 20 dias 

e diminuiu de 19 para 17 dias o 

prazo para as convenções. 



ATA DA CONVENÇÃO

 Situação anterior: deveria ser encaminhada ao Juízo

Eleitoral junto com a DRAP, no momento do registro da

candidatura

Situação atual: deverá ser encaminhado em até 24 horas

após a convenção, em duas vias ao Juízo Eleitoral para que

este:

 a) publique em cartório;

b) arquive em cartório para integrar os autos de registro de

candidatura

Resolução TSE 23.455, art. 8º, § 1º, c/c art. 25

Quando da entrega do DRAP  

uma outra cópia da ata  deverá 

ser  fornecida também.



Prazo para registro de candidaturas: PEDIDO COLETIVO

DRAP + RRC

 Situação anterior: até 5 de julho.

 Situação atual: até 15 de agosto.

LEI 9.504/97

 Redação Anterior  Redação Atual

Art. 11. Os partidos e coligações

solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de

seus candidatos até as dezenove horas do

dia 5 de julho do ano em que se realizarem

as eleições.

Art. 11. Os partidos e coligações

solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de

seus candidatos até as dezenove horas

do dia 15 de agosto do ano em que se

realizarem as eleições.

Postergou em 41 dias o 

prazo final para  o 

registro. 



PEDIDO INDIVIDUAL (RRCI)

Se o partido ou coligação não requerer o registro de

seus candidatos, devidamente escolhidos em

convenção, os candidatos poderão requerer

individualmente no prazo de 48 (quarenta e oito horas)

após a publicação da lista de candidatos pela Justiça

Eleitoral (Arts. 28 e 34, § 2º, inciso I, da Res. TSE

23.455/2015)

PEDIDO EM VAGA REMANESCENTE

Se a convenção não indicar o número máximo de

vereador, o órgão de direção do partido, pode preencher

as vagas remanescentes, até o dia 02.09.2016,

observado o quantitativo de gênero (Res. TSE

23.455/2015, art. 20,§§ 5º e 7º)



SUBSTITUIÇÃO DE CANDIDATOS

PRAZOS PARA SUBSTITUIÇÃO

10 dias 20 dias antes do pleito

Contados do fato ou da notificação do

partido da decisão judicial que deu origem

à substituição (art. 67, § 1º, da Resolução

TSE 23.455/2015)

Tanto nas eleições majoritárias quanto

na proporcional, salvo no caso de

falecimento, observado sempre o art. 67 da

Resolução TSE 23.455/2015

a) registro indeferido, inclusive por inelegibilidade;

b) registro cancelado;

c) registro cassado;

d) renúncia;

e) falecimento

HIPÓTESES



Prazo para julgamento dos registros de candidaturas

 Situação anterior: até 45 dias antes da data das eleições.

Situação atual: até 20 dias antes da data das eleições

(Em 2016: 12 de setembro).

Observação: esse prazo inclusive para julgamento dos candidatos impugnados

e os recursos em todas as instâncias ordinárias.

Eleições 2012:  5 julho -------------------------------- 23 agosto

(prazo total: 49 dias)

Eleições 2016: 15 agosto --------------------------------------------- 12 setembro 

(prazo total: 28 dias)

Reduziu o prazo de  49   

para 28 dias. 



Prazo para julgamento dos registros de candidaturas

Prazo da LC 64/90 (art. 3º ao 11º): Da impugnação no juízo de primeiro

grau, ao julgamento pelo TRE: 40 dias (no mínimo)

Impugnação da candidatura 5 dias (a partir da publicação);

Contestação 7 dias (a partir da notificação);

Inquirição das testemunhas 4 dias

Diligências de oficio ou requeridas 5 dias

Alegações finais no prazo comum 5 dias

Sentença 3 dias

Recurso 3 dias

Contrarrazões 3 dias

No TRE (Vistas ao PRE) 2 dias

Relator: inclusão em pauta 3 dias

Julgamento: em até duas Sessões

40 dias

Os prazos não batem: do 

término do registro ao 

prazo final para o 

julgamento são 28 dias; 

o prazo procedimental 

previsto na LC 64/90 é de 

no mínimo 40 dias



Número máximo de candidatos a serem registrados

 Situação anterior:

Partido isolado: 150% do nº de lugares a preencher.

Coligações: 200% do nº de lugares a preencher.

 Situação atual:

Partido isolado: 150% do nº de lugares a preencher.

Coligações: 150% do nº de lugares a preencher.

Exceção: Nos municípios com até 100 mil eleitores as

coligações poderão registar até 200% do nº de lugares a

preencher

Observação: Em MT, apenas 3 (três) municípios possuem mais de 100 mil

eleitores:

Cuiabá (25 Vagas - 38 candidatos);

Várzea Grande (21 vagas – 32 candidatos); e

Rondonópolis. (21 Vagas – 32 candidatos)



Estatísticas e 

Curiosidades



Prestação
Jurisdicional

201220122008 2012
Eleitorado 1.900.000 2.170.000
Vagas para

vereadores 1.293 1.394 

Candidaturas 8.466 10.436

Candidato/Vaga 6,5 7,4
Prazo para

julgamento 61 dias 49 dias

Eleitorado



Prestação
Jurisdicional

2008

Eleitorado 1.900.000

Vagas para

vereadores
1.293 1.394 

Candidaturas 8.466 10.436
Candidato/

Vaga
6,5 7,4

Prazo para

julgamento
61 dias 49 dias

Eleitorado

Estimativa
2016

2012 2016

2.170.000 2.236.915

1.394 *

? 

? 

28 dias 



Prestação
Jurisdicional

Deferidos

Indeferidos
Outros

Renúncia

Cancelamento

Falecimento

Não 

conhecimento

Cassação

Substituição



Prestação
Jurisdicional

65 candidatos
Somente no TRE/MT

Contas reprovadas pelo 
TCE/TCU

Condenação criminal

Cassação do mandato 
político

Condenação por ilícito 
eleitoral



Aspectos Gerais



Limites de gastos de campanha

LEI 9.504/97

 Redação Anterior  Redação Atual

Art. 17-A. A cada eleição caberá

à lei, observadas as

peculiaridades locais, fixar até o

dia 10 de junho de cada ano

eleitoral o limite dos gastos de

campanha para os cargos em

disputa; não sendo editada lei até

a data estabelecida, caberá a

cada partido político fixar o limite

de gastos, comunicando à Justiça

Eleitoral, que dará a essas

informações ampla publicidade.

Art. 18. Os limites de gastos de

campanha, em cada eleição, são os

definidos pelo Tribunal Superior Eleitoral

com base nos parâmetros definidos em lei.

 Situação anterior: O partido tinha que

informar o valor a ser gasto no DRAP, por

ocasião do registro da candidatura

Situação atual: TSE definirá os limites

conforme parâmetros estabelecidos na lei.



Limites de gastos de campanha

 Situação anterior: deveriam ser estabelecidos por lei.

Caso não houvesse lei fixando os limites (nunca houve), os

próprios partidos os fixariam.

 Situação atual: TSE definirá os limites conforme

parâmetros estabelecidos na lei.

Parâmetros:

- Para Prefeito: Para o 1º turno: até 70% do maior gasto declarado no município na

campanha para Prefeito em 2012, caso tenha havido apenas um turno, e até 50% do valor

total gasto, caso tenha havido dois turnos + 30 % em caso de 2º Turno.

- Para Vereador: até 70% do maior gasto declarado no município na campanha em 2012.

* Nos Municípios de até 10 mil eleitores, o limite de gastos será de R$ 100.000,00 para

Prefeito e de R$ 10.000,00 para Vereador ou o estabelecido nos limites acima, o que for

maior.



Idade mínima para candidato a Vereador

 Situação anterior: 18 anos completos até a data da posse.

 Situação atual: 18 anos completos até o dia 15 de agosto

(data-limite para o registro).

.
LEI 9.504/97

 Redação Anterior  Redação Atual

Art. 11. (...) (...)

§ 2º A idade mínima

constitucionalmente estabelecida como

condição de elegibilidade é verificada tendo

por referência a data da posse.

Art. 11. (...) (...)

§ 2º A idade mínima

constitucionalmente estabelecida como

condição de elegibilidade é verificada tendo

por referência a data da posse, salvo

quando fixada em dezoito anos, hipótese

em que será aferida na data-limite para o

pedido de registro.



ASPECTOS

CONCEITUAIS



CONDIÇÕES DE REGISTRO OU DE REGISTRABILIDADE

PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE

DAS CONDIÇÕES DE INELEGIBILIDADE



CONDIÇÕES DE REGISTRO OU DE REGISTRABILIDADE



CONDIÇÕES DE REGISTRO OU DE REGISTRABILIDADE 

I – Pedido de registro até às 19 horas do dia 15 de

agosto de 2016.

II – O registro de candidatos a prefeito e vice-

prefeito deverá ser efetuada em chapa una e

indivisível



CONDIÇÕES DE REGISTRO OU DE REGISTRABILIDADE 

III – Pedido efetuado em meio digital e impresso

pelo Sistema de Candidaturas Módulo Externo

(CAND ex) desenvolvidos pelo TSE:

a) Demonstrativo de Regularidade de Atos

Partidários – DRAP

b) Requerimento de Registro de Candidatura

(RRC); e

c) Requerimento de Registro de Candidatura

Individual (RRCI)



DRAP

I – A via impressa do DRAP deve ser entregue ao Juízo

Eleitoral assinada pelo representante legal do partido ou

pelos representantes da Coligação, no momento do pedido

de registro, acompanhado de:

a) cópia da ata da convenção digitada, assinada e

acompanhada da lista de presença dos

convencionais com as respectivas assinaturas.



O QUE DEVE CONSTAR NO  DRAP

I – Nome e sigla do partido político, ou o nome da

coligação e as siglas dos partidos que a compõem;

II - Data da (s) convenção(ões);

III – Cargos pleiteados;



O QUE DEVE CONSTAR NO  DRAP

IV – Em sendo coligação, o nome de seu

representante e de seus delegados;

V – Endereço completo, endereço eletrônico, telefone

e telefone de fac-símile;

VI – Lista dos nomes, números e cargos pleiteados

pelos candidatos



RRC

O formulário de RRC será apresentado com o

seguintes documentos:

I – Declaração atual de bens, preenchida no

Sistema CANDex e assinada pelo candidato;



RRC

II - Certidões criminais fornecidas pela

justiça estadual e federal, de primeiro e segundo

graus da circunscrição do candidato, ou pelo

tribunal competente, quando o candidato gozar de

foro especial



RRC

III – Fotografia recente do candidato, em

formato digital e anexada ao CANDex,

preferencialmente em preto e branco;

IV – Comprovante de escolaridade;

V – Prova de desincompatibilização, quando

for o caso;



RRC

VI – propostas defendidas pelos candidatos a

prefeito;

VII – Cópia de documentos oficiais de

identificação;



RRC

VIII – Os requisitos legais referentes à filiação

partidária, domicílio e quitação eleitoral e à

inexistência de crimes eleitorais serão aferidos

com base nas informações constantes dos bancos

de dados da Justiça Eleitoral, sendo dispensada a

apresentação de documentos comprobatórios

pelos requerentes



O QUE DEVE CONSTAR NO  RRC

I – Autorização do Candidato;

II – Endereço completo, endereço eletrônico, telefone

e telefone de fac-símile;



O QUE DEVE CONSTAR NO  RRC

III – Dados pessoais: título de eleitor, nome completo,

data de nascimento, unidade da federação e

município de nascimento, nacionalidade, sexo, cor ou

raça, estado civil, ocupação, número da carteira de

identidade com o órgão expedidor e a unidade da

Federação, número de registro no CPF, endereço

completo e números de telefone;



O QUE DEVE CONSTAR NO  RRC

IV – Dados do candidato: partido político, cargo

pleiteado, número do candidato, nome para constar

da urna eletrônica, se é candidato à reeleição, qual

cargo eletivo que ocupa e a quais eleições já

concorreu.



PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE



CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE *

I – Nacionalidade brasileira;

II – O pleno exercício dos direitos políticos;

III – O alistamento eleitoral;

IV – O domicílio eleitoral na circunscrição;

V - A filiação partidária;

VI – A idade mínima de:

a) vinte e um anos para prefeito e vice-prefeito (na data da posse);e

b) dezoito anos para vereador (na data do registro)

* CF, art. 14,§ 3º, I a VI, alíneas c e d



 DAS CONDIÇÕES DE INELEGIBILIDADE



SÃO INELEGÍVEIS 

I – Os inalistáveis e os analfabetos *;

II – No território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consaguíneos ou

afins, até o segundo grau ou por adoção, do presidente da República, de

governador de Estado ou do Distrito Federal, de prefeito ou de quem os haja

substituído dentro do seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de

mandato eletivo e candidato à reeleição*;

III – Os que se enquadrem nas hipóteses previstas na Lei Complementar nº

64/1990

* CF, art. 14,§§ 4º e 7º



SÃO INELEGÍVEIS 

I – Os inalistáveis e os analfabetos *;

II – No território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consaguíneos ou

afins, até o segundo grau ou por adoção, do presidente da República, de

governador de Estado ou do Distrito Federal, de prefeito ou de quem os haja

substituído dentro do seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de

mandato eletivo e candidato à reeleição*;

III – Os que se enquadrem nas hipóteses previstas na Lei Complementar nº

64/1990

* CF, art. 14,§§ 4º e 7º



SÃO INELEGÍVEIS 

I – Os inalistáveis e os analfabetos *;

II – No território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consaguíneos ou

afins, até o segundo grau ou por adoção, do presidente da República, de

governador de Estado ou do Distrito Federal, de prefeito ou de quem os haja

substituído dentro do seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de

mandato eletivo e candidato à reeleição*;

III – Os que se enquadrem nas hipóteses previstas na Lei Complementar nº

64/1990

* CF, art. 14,§§ 4º e 7º



ASPECTOS

PROCESSUAIS

ASPECTOS

PROCESSUAIS



AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO DE 

CANDIDATURA - AIRC

I – LEGITIMIDADE PARA PROPOR A AÇÃO

a) Candidato;

b) Partido;

c) Coligação;

d) Ministério Público

Cidadão no gozo dos direito 

políticos:

Não tem legitimidade, mas pode 

apresentar

“ Noticia de inelegibilidade”



AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO DE 

CANDIDATURA - AIRC

I – Capacidade Postulatória do Candidato

NOVO CPC, aplicado 

subsidiariamente ao Processo 

Eleitoral, exige capacidade 

postulatória

O TSE firmou

jurisprudência,

admitindo que o

candidato

impugnasse a

candidatura de

outrem, sem se

fazer representar

por advogado NCPC

Art. 15 c/c

Arts.  103 e 104






